CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE LEGISLACAO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO N° , DE 2019.
(Da Sra. Erika Kokay)

Requer a aprovacdo de Audiéncia
Publica para discutir a suspenséo da
realizacdo da Conferéncia Nacional
de Assisténcia Social prevista para
ser realizada em 2019, e seus
impactos para a promogdo da
politica social de Assisténcia Social
no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Céamara dos
Deputados, Arts. 255 e 256, a realizacdo de Audiéncia Publica para debater
sobre a suspensao da Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, prevista
para ocorrer em 2019, e seus impactos na promocao da politica social de
Assisténcia Social no Brasil. Para tanto, solicito sejam convidados/as:

I- Aldenora Gomes Gonzales — Instituto Eco Vida e Presidente do Conselho
Nacional de Assisténcia Social;

[I- Aguinaldo Umberto Leal — Férum dos Usuarios do SUAS da Amazbnia
Oriental e Presidente do Conselho Estadual de Assisténcia Social do Estado do
Tocantins;

lll- Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assisténcia Social
(Congemas);

IV- Férum Nacional dos Usuarios da Assisténcia Social;
V- Forum Nacional dos Trabalhadores da Assisténcia Social;
VI- Frente Nacional em Defesa do SUAS; e

VII- Ministério da Cidadania.



JUSTIFICACAO

O presente Requerimento visa promover debate sobre a promocdo da
politica social de Assisténcia Social no Brasil, tendo em vista que o Governo
Federal revogou a realizagcdo 122 Conferéncia Nacional Extraordinaria de
Assisténcia Social prevista para ser realizada em 2019, por meio da Resolugao
CNAS n° 15 de abril de 2019; a qual, por sua vez revogou outras trés Resolucdes
(n® 12,13 e 14), que haviam convocado, definido a comissdo organizadora, e
estabelecido as orientacbes gerais para a realizacdo da referida conferencia,
como prevé a legislacéo brasileira.

Considerando a previsdo legal da mencionada Conferéncia e a
importancia da sua realizacdo para a consolidacdo da politica de assisténcia
social no pais, o movimento social em defesa da Assisténcia Social decidiu
realizar a Conferéncia Nacional Democréatica de Assisténcia Social/CNDAS
em Brasilia, nos dias 25, que terd como tema: “Assisténcia Social: Direito do
Povo, com Financiamento Publico e Participagao Social”.

No entanto, faz-se necessario entender o processo que desencadeou a
decisdo de nao realizagdo da referida conferencia, como meio de garantir a
manutencao das garantias sociais previstas constitucionalmente.

Face ao exposto, contamos com o apoio dos Pares para a aprovacao do

presente Requerimento.

Sala das Sessoes, de de 20109.

Deputada ERIKA KOKAY — PT/DF



